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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

11 P R U D E N ,-:1' E 11 -CIDADE 2.000

= ~~CEEIQ N2 3.643/79 =
~c

PAULO CONSTA!JTINO, Prefeito J.funicipa1 de Presidente Prudente,

Estado de são Paulo, usàndo de suas atribuições legais,

'...:

DECRETA:

ARTIGO l2-Fica aprovada a Resolução n2 06/79, de 18 de maio de 1.979, da

ESCOLA l'lilliICIPAL Su~ERIOR DE EDUCAÇÃO F1sICA DE P~~SID~~TE PRU-
-, ,

.DEr~TE, que dispoe sobre abertura de um credito suplementar ate

.a importância de Cr$ 65.000,00 ( Sessenta e cinco mil cruzeiros
.,-,, -para atender as dotaçoes orçamentari.s.

, ARTIGO 2.2.-Para cobertura do crédito criado através do artigo .anterior, fi

ca parcia1cente anulada ~ seguinte dotação orçamentária:

0844223201 -}!AlIUTENÇÃO Dl~ UNIDADE

3111 -Pessoal Civil

Vencimentos e vantagens fixas Cr$ 65.000,00

-

TOTAL. Cr$ 65.000,00
, -

ARTIGO 32-Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçao, revo-
-,

gadas as disposiçoes em contrario.

Presidente prudente, Paço Municipal 11F1orivaldo Lea1",aos vinte

e nove (29) dias do- mês de J.1aio de 1.979.

PA~~~O

Prefeito 1-1unicipal

Registrado e Publicado na Divis de Administraç~o da Prefeitu-

~ ~a MW1icipal de Presidente Prudente, ts nte ~ nove (29) diatdo mês àe

l'~aio de 1.979. '* 1.9- ~ A ~'.L."CA.i -C-:1 .C1(~~.
('iJ8LrCr-"OQ E~i"~'Qs2oI./_QlJ~ LCIDE DE OLIVEIRA HA~IES

JC)f~~";Í"";.' ro~~~~ Diretor da D.A.e1za e,.~,-c\, ~...') \ -

Mod. I" lMpr...o-Pr_,_'tMra Nw~ià'Pd't~

.'



.

C~~Ii~~)
7} Reconhecida pelo Decreto Federal n C' 74.015 de 7/05/74

= B ~ S O L U C A O NQ 06/79 =

Dispõe sobre abertura de um crédito suplementar até

a importância de Cr$.65.000,OO=(Sessenta e cinco mil

cruzeiros).

O eonselho Superior da Escola Municipal Superior de Educação Fí-

sica de Presidente Prudsnte, no uso de sues atribuições legais, e aten-

dendo exposição de motivos da Prssidência;

R E S O L V E:

~ Artigo 12 -Fica aberto:a :on~ad:ri: d: E~SEF, um crédito suplsmentar'

até a ifi1portância de Cr$.65.000,00=(Sessenta e cinco mil' .

cruzeiroe), às seguintes dotações orçamentárias,
-.""")0844223201-f-ianutençao da Un~dade ~

3120-Material de consumo

.Imprsssos e material de expediente.Cr$. 7.000,00.
.3l30-Serviços de terceiros e encargos

...3132-0utros serviços e encargos

.Água, esgôto e energia elétrica Cr$.30.000,00

Reparos e conservação de bens Cr$. 8.000,00

Serviços diversos Cr$.20.000.00

T o tal Cr$.65.000.00

4It Artigo 2Q -Para cobertura do crédito criado através do artigo anterior

da presente resolução, fica parcialmeote anulada a seguinte
-, .

dotaçao orç8ment8r~a:
084422320l-r1anutenção da Unidade

3l11-Pessoal Civil

Vencimentos e vantagens fixas C!:i.65.000.00
-, .-

Artigo 32 -Esta resoluçao entrara em vigor na data de sua publ~caçao,

revogaàas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, 18 de maio da 1979

CONSEL~A\~ptR~OR
DR.DAUTO DfI~Pl~ CAMPOS

Presidente
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h ~~ f"lembro Membro
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